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PROJETO DE LEI N" lt, DE 24 DE MARÇO DE 2026.

DtsPÕE soBRE Á D'ilNÇÃo Do cARGo DE
AUXILIÁR DE ENFERMAGEM NO
uttt'ttcÍpto m cerunt, t oÁ ournqs
paot:toÊt'tt-us.

o pREFEITo l\ÍtrNICrpAL »r canmÉ,,{NToNIo RUFINo MARTINS,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cariré aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l" Fica extinto o cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, atualmente existente

na estÍutuÍa administrativa do Município de Carire, Estado do Ceará.

Art 2" Os atuais ocupantes do Cargo de Auxiliar de Enfermagem que possúrem

habllitaçào especifica serão enquadrados/aproveitados no cargo de Técnico de

Enfermagem, passando a perceber todas as vantagens salariais inerentes a este caÍgo.

§1" Constitui habilitação específica a conclusão do curso de Técnico de Enfermagem e

inscnção ativa e regular junto ao Conselho Regional de Enfermagem - COREN/CE,

senda estas condições préüas e obrigatórias ao reenquadramento/aproveitamento

funcional no cargo de Técnico de Enfermagem.

§2' Os sewidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem que não preencher

os requisitos para reenquadramento/aproveitamento dispostos no caput e no parágrafo

anterior, perceberào todas as vantagens do cargo de Auxiliar de Enfermagem em

exünçâo, ate que veúa a cumprir tais reqüsitos.

Art. 3" Para efeüvação do reenquadramento/aproveitamento de que trata a pÍesente Lei,

obrigatoriamente preceder-se-á de requerimento administrativo protocolado pelo

servidor interessado junto à Secretária Municipal de Saúde, acompanhado de

documentos probatórios dos requisitos constantes do artigo anterioq para fins de análise

e ulterior decisão.

Parágrafo Unico. Precederá a decisão, a análise de lega.lidade do req

parecer jurídico, pela Procuradoria Geral do Município. Rüvnoo
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AÍ. 4' Fica expressamente vedada a contratação, nomeação ou qualquer ouffa forma

de admissão e/ou investidura de pessoal para o caÍgo em extinção de Auxiliar de

Enfennagern.

AÍ. 5'. As despesas com a execuçâo da presente Lei correrão por conta de dotações

prôprias, consignadas no orçamento ügente, suplementada se necessário.

Art. 6'. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicagão, revogadas as disposiçôes

em contrário.

Carire-CE, 24 de março de 2026.
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